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LEI N' 129 de 28de eettPlbro de 1 948. 

~ 
~183 

Retifica 85 Leis números 20, de 
21 de OU tubro de 1 947, 40 e 48 de 
22 do re~erido mês, e anule a de 
número 52, da mesma data. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do ES 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l' - A Lei n' 20, de 21 de outubro de 
1 947, fica retificada Com a denominação de - Cuiabá- co 
mo identificação da Escola Téonica de Comércio, para a 
qual foram criados os cargos de que trate a referida leI. 

Artigo 22 - As Leis ~úmero5 40 e 48, de 22 de 
outubro último, ficam retificadas com B designação de 
Corumbá - em vez de - desta Capital -. 

Artigo 32 - ~ica totalmente revogada a Lei n 2 

52, de data supra, de vez que a criaQão do cargo de afi 
01\1 Administrativo, caasae J e a fUnção gratifioada de 
cr ~ 100,00 ao mesmo, para o quadro da Escola Técnica de 
Comercio, desta Capital, tôra efetuada pele Lei n 2 20,de 
21 de outubro de 1 947. 

Artigo 42 - Para completarem o quadro 
administrativo da Escola Técnica. de Comércio de 
criada pela Lei n 2 55, de 22 de outubro último, 
criados os segulhtes cargos ~ 

do COI'J:0 
Corumba, 

ficam 

Na tabéla de cargos isolados de provimento em 
comissão: 

1 Diretor padrão M. 

Na tabéla de cargos de carreira: 

i. . Escri turário classe G. 

1 Inspetor de Alunos classe H. 

Na tabéla de cargos isolados de provimento efe 
tivo, 

10 professores padrão J 

ParágrafO único - A tabéla numérica de extranu 
merério-mensalista, fica aumentada de 1 continuo referên 
eia V, lotada nesta repartição. 

Artigo 52 - Revogam-se 85 disposições em eon 
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, . 

trário. 

pal.ácio Alencastro,· em cuiabá, 28 de setembro 
de 1 948, 127' da Independência e 60' da República. 




